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CONCEDE A COMENDA DANTE DE OLIVEIRA
AO JUIZ-MEMBRO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DE  MATO  GROSSO,  JUIZ  JOSÉ
LUIZ LEITE LINDOTE.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedida da Comenda DANTE DE OLIVEIRA  ao Juiz-Membro do Tribunal Regional
Eleitoral, Juiz José Luiz Leite Lindote.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

A Comenda Dante de Oliveira é uma honraria concedida a personalidades que tenham se destacado em sua
atuação na defesa da democracia, dos direitos humanos e das liberdades individuais, valores fundamentais
para a construção de uma sociedade justa e igualitária.

Juiz Titular da 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande-MT - Vara da
Saúde do Estado de Mato Grosso; Juiz Coordenador do Cejusc da Saúde Pública Estadual; Juiz
Coordenador do Núcleo de Apoio à Saúde Pública – NASP; Juiz-membro do Tribunal Regional Eleitoral de
Mato Grosso (TRE-MT).

Experiência Profissional:

1978/1981 - Banco do Brasil S/A - Cáceres-MT■

Menor Aprendiz

1982/1982 – DNER - Cuiabá-MT■
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Agente Administrativo

1985/1999 - Secretaria de Estado Fazenda - Cuiabá-MT■

Agente de Fiscalização e Arrecadação de Tributos Estaduais

1999 - Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - Cuiabá-MT■

Juiz de Direito

1999 - Juiz designado para 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Rondonópolis■

1999/2003 – Juiz da Vara única da Comarca de Pedra Preta■

2003/2004 – Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Primavera do Leste■

2004 – Juiz da 1ª Vara da Comarca de Cáceres■

2004/2005 – Juiz da Vara Especializada da Infância e Juventude da Comarca Diamantino■

2005/2022 – Juiz da Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande – Vara da■

Saúde

2011/2013 – Juiz Auxiliar da Presidência e Gestor dos Precatórios;■

2013 – Juiz Auxiliar na Corregedoria Nacional de Justiça – Corregedor Ministro Francisco Falcão;■

2015 – Juiz Convocado pela Ministra Nancy Andrighi, Corregedora Nacional de Justiça, para coordenar a■

correição estabelecida pela Portaria nº 12/2015.

2016 – Juiz Eleitoral da 58ª Zona Eleitora da Comarca de Várzea Grande;■

2017 – Juiz Convocado pelo Ministro João Otávio de Noronha, Corregedor Nacional de Justiça, para■

inspeção de verificação do funcionamento dos setores administrativos e judiciais do Tribunal do Amapá
(TJAP) e Serventias Extrajudiciais do Estado;

2021/2022 – Juiz Auxiliar da Presidência e Gestor dos Precatórios;■

2022/2024 – Juiz-membro titular na categoria Juiz de Direito do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso■

(TRE-MT);

Formação, Qualificações e Atividades Complementares:

1982/1987 - Universidade de Federal de Mato Grosso-Cuiabá-MT - Bacharelado em Direito;■

1999 - Curso de Estudos Fundamentais e Profissionalizante da Escola Superior da Magistratura do Estado■

de Mato Grosso;

1999 - II Ciclo de Orientação e Preparação Administrativas para ingresso na Magistratura;■

2002 – MBA em Processo Penal – Estácio de Sá – AMAM;■

2002 – O Novo Código Civil 11/2002 – CAEJ – Curso de Atualização e Extenção Jurídica;■

2009 - 3º Congresso de Direito Público – Curso Aprovando;■

2011 - Seminário Reflexões sobre o Sistema único de Saúde – ESMAGIS-MT;■
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2016 – Mutirão Pai Presente no âmbito da Comarca de Várzea Grande;■

2018 - XXXII Congresso Brasileiro de Direito Administrativo – IBDA;■

2019 - XVI Jornada de Estudos do TJMT, integrada Ao Projeto “Judiciário em Movimento”, da Gestão■

2019/2020 do TJMT – ESMAGIS-MT;

2021 - V Encontro dos CEJUSCs; - NUPEMEC e Escola Superior da Magistratura de Mato Grosso –■

ESMAGIS-MT 

Portanto, a entrega da Comenda Dante de Oliveira ao Juiz José Luiz Leite Lindote é uma forma de
reconhecer e valorizar o seu trabalho em prol da democracia, da cidadania e da justiça. É uma homenagem
merecida e que certamente inspirará outras pessoas a seguirem o exemplo desse grande líder e defensor
das causas nobres da nossa sociedade.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Abril de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual

 

Max Russi
Deputado Estadual

3


